
prefeitura do cJvCunicípío de Icém

c.c.c, 45726742/0001.37

,,,,,,,' -'.... II d -lo" I'"~8 nova reQsçoo ao ~nClSO , o arvlgo 4W
da Lei Municipal nQ 862 de 10/12/19B3.

l\ Profí'JDIRCE SI LVl::nu:t DE OLIVEIFd1, Prefeita i"'il.micipalde Icêm, I

Estado de são Paulo, no uso de SUBS atribuições legais, e,
CON5IDERaNDO que o orçamento municipal do corrente exerc!cio, s~
freu substancial aumento da receita inicialmente prevista, em d~

'" .. ~correncia de maior par-t Lc í paçae do l"luniclpio nas receitas indir.ê,
tas de Fundos Federais e da quota-parte do reM;
COl\l8IDERANDO, que com o aumento da receita prevista houve também
maior daapandí.o de despesas, ;rr:J8ultanteda desenfreiada inflação,..tornando-se as dotaçoes de verbas insuficientes para atender as I

despesas públicas;
CQl\lSIDEí:U;NDO, finalmente, que nos termos do artiçjo l~Q, incis~ II
da Lei Orçamen"taria nQ 862 de lU/12/1983, o Er:8cutivo foi aut.or.í.-

~O'Dzado a abrir cr~di tos eup Iernerrt are s de at;~ ~O% (·trinta por. cento)
do orçamento da despesa', alterado pela Lei i\~tJnicipslnQ 696, de I

03 ría setembro de 1984 para 80% (oitentk1 por cento) j
AFAZ 5ABER que 8 Csmera Municipal aprovou e ela sanciona e pro-'

mulga e seguinte Lei;
i\lHIGO lQ - O inciso II, do ar"tigo 40 da Lei Nunic:ipal nQ 862 de HV12!l9B3,

passa a ter a seguinte redação: ~~Ã

rI - Abrir créditos suplementares, até o limite de 100% (cem por
cento) do orçamento da despesa fixada para o exerclcio de
1984, nes termos do artigo 7Q da Lei Federal na 4.320/64.

ARTIGO 2Q - EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 8. partir de lQ de janeiro de 1.934.

/:;;:HIGO 3&1. - Hr::~vogam-ae8S disposições em contr~I'io.
Registre-s~, publique-se e comunique-se.

Icém, 29 de outubro de 1.984.
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